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EVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 10.785, DE 22 DE MAIO DE 2006, QUE

AUTORIZOU A CONCESSÃO AO GRÊMIO RECREATIVO CULTURALE
BENEFICENTE ESCOLA DE SAMBA CAMISA PRETO E BRANCO A

ADMINISTRAÇÃOE MANUTENÇÃO DE SISTEMADE LAZER.

Art 1º, Fica revogs ja, em todos os seus termos,a Lei Municipal nº 10.785, de 22 de

maio de 2006, que autorizou a concessão ao Grêmio Recreativo Cultural e

Beneficente Escola de Samba Camisa Preto e Branco, conforme informações no

processo administrativo 02.2015.044593.4.

Art.2º, Esta lei complementar entra emvigor na data de sua publicação, revogadas as.

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal

ades
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado do São Paulo
Secretaria de Planejamento e Gostão Pública

OF Nº 138/18-PGP.30(ESA/sdaa) Ribeirão Preto,28 de dezembro de 2.018

Prezado Sr,

Estamos notificando a entidade, por derradeiro, Grêmio Social Desportivo « Cultural dos.
Imperadores do Samba, para esclarecer se o imóvel requerido é o mesmo que foigoncedido a entidade “Grêmio Recreativo Cultural e Beneficente EscoladeSamba CamisaPreto é Branco”, através da Lei Ordinária 10.785/2006,e em caso positivo, informar seexistem relações entre as entidades,
Fica estipulado o prazo de 15 dias a partir da data de recebimento desta, para apresentarformalmente às informaçõessolicitadas, sob pena de indeferimento do pedido incial,

Enviar correspondência para o endereço abaixo:

Secretariade Planejamento « GestãoPública
Praça Alto do São Bento, 11 — 1º Andar
14085-450 - RibeirãoPreto - SP.
AC. Diretoria de Desenvolvimento Socioeconômico

Diretor do Dep. de Desenvolvimento Socioeconômico

Grêmio Social Desp. E Cult. Imperadores do Samba
RaÁlvaro de Lacerda Chaves, 625 — Ipiranga
Ribeirão Preto - SP

18060-290
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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto

Estado de São Paulo
Secretaria de Planejamento « Gestão Pública

OF Nº 092/18-PGP.30(ESA/sdaa) Ribeirão Preto,25 de julho de 2.018

Prezado Sr.,

Estamos notificandoa entidade, Grêmio Social Desporivo e Cultura dos Imperadores do
mb, para esclarecer se o imóvel requerido é o mesmo que foi concedido a entidade
rêmio Recreativo Cultural e Beneficente Escola de Samba Camisa Preto e Branco”,

atravésda Lei Ordinária 10.785/2006, c em caso positivo, informar se existem relações
emreas entidades.
Fica estipulado o prazo de 1 dias à partir da data do recebimento desta, para apresentar
formalmente as informações solicitadas, sob pena de indeferimento do pedido inicial

correspondência para o endereço abaixo:

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Praça Alto do São Bento, 11 - 1º Andar
14085-450 - Ribeirão Preto — SP Ê

AC. Diretoria de Desenvolvimento Sociocconômico :

Atenciosamente,

s
Eduardo Santos Almeida
Diretor do Dep. de Desenvolvimento Sócio Econômico

Grêmio Social Desp. E Cult. Imperadores do Samba
Diretor daOrganização Cidadania Ativa
Rua Alviro de Lacedrda Chaves, 625 - Ipiranga
Ribeirão Preto - SP.
CEP: 14060:290





Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secrotaria de Planejamento o Gestão Pública

OF Nº038/19-PGP.30(SDAA/eor) Ribeirão Preto, 04 de junho de 2019

Prezado Sr,

A Secretaria Municipal de Planejamento « Gesto Pública vem pelo presente notificar V.S*

que a Lei Complementar nº 10.785 de 22 de maio de 2006, que autorizou a Concessão no
Grêmio Recreativo Cultural e Beneficente Escola de Samba Camisa Preto e Branco, será

revogada.
Fica estipulado o prazo de 15 (quinze) dias a contar do rece

manifestação formal de VS.
ento desta notificação para.

Enviar correspondência para o endereço abaixo:

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Praça Alto do São Bento,1 — 1º Andar
14085-450 - RibeirãoPreto SP.

AC - Diretoria de Desenvolvimento Socioeconômico

an : ds
[

atenciosamente,||aAU
Diretor do Departamento de Desenvol ento Socioeconômico

lim.Sr Presidente.
Grêmio Recreativo Cult. Beneficente Escola de Samba Camisa Preto e Branco
Rua Álvaro de Lacerda Chaves, 625- Ipiranga
Ribeirão Preto - SP
CEP: 14060-290
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aPrefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

OF Nº 052/19-PGP.30(SDAA/cor) Ribeirão Preto,25 de julho de 2019

Prezado Sr.,

A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Pública vem pelo presente notificar V.S.*
que a Lei Complementar nº 10.785 de 22 de maio de 2006, que autorizou a Concessão ao
Grêmio Recreativo Cultural e Beneficente Escola de Samba Camisa Preto e Branco, será.
revogada.
Fica estipulado o prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta notificação para
manifestação formal de V.S?.

Enviar correspondência para o endereço abaixo:

Secretaria de Plancjamento e Gestão Pública
Praça Altodo São Bento, 11 — 1º Andar
14085-450 - Ribeirão Preto - SP
AC - Diretoria de Desenvolvimento Socioeconômico

Atenciosamente,

Riso Nlgaaat

Ilmo. Sr. Presidente
Grêmio Recreativo Cult, Beneficente Escola de Samba Camisa Preto e Branco
R. Joana Malfará, 142 - Jardim José Sampaio Junior
Ribeirão Preto - SP
CEP: 14065-170
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Prefeitura Municipal de Ribeirã tegu

Estado de SãoPalo
Sabinoto do Profoito

Ribeirão Preto, 14 de agosto de 2019,

OS. n.º 3.802/2.019-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo.o incluso Projetode Lei

Complementar que: "REVOGA A LEI MUNICIPALNº 10.788, DE22 DE MAIO

DE 2006, QUE AUTORIZOU A CONCESSÃO AO GRÊMIO RECREATIVO
CULTURAL E BENEFICENTE ESCOLA DE SAMBA CAMISA PRETO E

BRANCO A ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE |-)
LAZER”. apresentado em04 laudas, justificando-se a propositura pelas razões

mMguem, h
adiante



Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estadode São Paulo

Gabineto do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar temporobjetivo revogara
Lei Municipal nº10.785, de 22 de maiode 2006. que autorizou a concessão aoGrêmio
Recreativo Cultural e Ben ente Escola de Samba Camisa Pretoe Branco.

A áreacorresponde ao Sistema de Lazer “D”, localizadono
bairroJardim José S: mpaioJunior, incluindoa quadra poliesportiva que há no local.

Ocorre que. em vistoria feita no local pela Administração

Municipal, constatou-se queaárea não está sendo utilizada. encontrando-se, inclusive.

emestadode abandono.

Ocorreram duas tentativas de notificação ao Grêmio

RecreativoCultural e Beneficente Escola de Samba Camisa Preto é Branco a respeito

e concessãoda área, mas sem sucesso, conforme documentos emda revogação da

Também foi encaminhada correspondência ao

Social Desportivo e Cultural da Comunidade dos Imperadores do Samba do Ipiranga.

tendo emvista haver informações de que estavam ocupandoa área, Também não

houve manifestaçãodoresponsável, apesar dorecebimento do ofício, conforme cópias
emanexo.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja à mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,
ani : /|

nos termosdo artigo 42 daLei Orgânica doMunicípio.é ipi /A



Estado de São Paulo
Gabinotedo Prefeito

Semoutro particular. aproveitamosa oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta considera

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA
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